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O�cio Nº 164/2024/ASPAR/GM/GM-MEC

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Palácio do Congresso Nacional, Edi�cio Sede, Sala 27
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Requerimento de Informação nº 3.115/2023 –  Deputado Federal Amom Mandel.
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao O�cio 1ªSec/RI/E/nº 527, de 22 de dezembro de 2023, que versa
sobre o Requerimento de Informação em epígrafe, encaminho a documentação anexa contendo as informações prestadas
pela Secretaria de Educação Básica – SEB, pela Secretaria de Ar�culação Intersetorial e com os Sistemas de Ensino – Sase,
pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Capes, bem como pelo Ins�tuto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – Inep acerca dos "desafios e perspec�vas na educação brasileira, considerando o
resultado do Programa Internacional de Avaliação de Alunos (PISA), no qual o Brasil ficou significa�vamente abaixo da
média".

 

Atenciosamente,

 

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA
Ministro de Estado da Educação

 

 
Anexos: I – Nota Técnica Conjunta nº 27/2023/CHEFIA/GAB/SEB/SEB (4540456); 
               II – Nota Técnica Conjunta nº 2/2024/CHEFIA/GAB/SEB/SEB (4588778);
               III – Nota Técnica nº 2/2024/DASE/SASE/SASE (4571913); 
               IV – Nota Técnica nº 44/2023/GAB/PR (4570816); e 
               V – Nota Técnica nº 14/2023/CGSNAEB/DAEB (4570444).

Documento assinado eletronicamente por Camilo Sobreira de Santana, Ministro de Estado da Educação, em 25/01/2024,
às 20:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4604210 e o código CRC
A82B99DA.

Referência: Caso responda a este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23123.009200/2023-31 SEI nº 4604210
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Ministério da Educação
 

Nota Técnica Conjunta nº 27/2023/CHEFIA/GAB/SEB/SEB

PROCESSO Nº 23123.009200/2023-31
INTERESSADO: DEPUTADO FEDERAL AMOM MANDEL

ASSUNTO
Requerimento de Informação nº 3.115, de 2023, do Deputado Amom Mandel (Cidadania/AM), o qual

solicita informações acerca dos "desafios e das perspec�vas na educação brasileira, considerando o resultado do Programa
Internacional de Avaliação de Alunos (PISA), no qual o Brasil ficou significa�vamente abaixo da média".

1. REFERÊNCIAS
1.1. Requerimento de informação nº 3.115, de 2023.

2. SUMÁRIO EXECUTIVO
2.1. Trata-se de análise quanto ao Requerimento de Informação nº 3.115, de 2023, do Deputado Amom Mandel
(Cidadania/AM), em que solicita informações acerca dos desafios e das perspec�vas na educação brasileira, considerando o
resultado do Programa Internacional de Avaliação de Alunos (PISA), no qual o Brasil ficou significa�vamente abaixo da média.

3. ANÁLISE
3.1. O Deputado Amom Mandel encaminhou ao Ministério da Educação as questões abaixo relacionadas, considerando
o resultado do Brasil no Programa Internacional de Avaliação de Alunos (PISA): 

a) Diante das informações apresentadas, quais estratégias específicas o Ministério da Educação pretende adotar para superar o
desafio evidenciado pelo Pisa 2022, considerando o baixo desempenho em matemá�ca e a posição do Brasil no ranking global?
b) Como o governo federal pretende abordar a disparidade no desempenho em matemá�ca entre os estudantes brasileiros mais
ricos e a média internacional, considerando que mesmo esse extrato apresentou resultados abaixo do esperado?

c) Diante da constatação de que 73% dos estudantes brasileiros se encontram abaixo do nível básico de conhecimento em
matemá�ca, como o Ministério da Educação planeja implementar intervenções urgentes para elevar o patamar do ensino dessa
disciplina?
d) Considerando que a falta de valorização dos professores foi apontada como uma questão central nos desafios educacionais,
quais medidas específicas serão adotadas para valorizar e capacitar os profissionais da educação, especialmente aqueles
responsáveis pelo ensino de matemá�ca?
e) Como o governo federal pretende alinhar as metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação (PNE) com as ações concretas
para elevar o desempenho do Brasil no cenário internacional, considerando que o PNE abrange desde a educação infan�l até a
pós-graduação?

3.2. Em relação à formação de professores, informa-se que estão sendo ofertados os cursos de formação de
Matemá�ca:

3.2.1. - Cursos de Licenciatura em Matemá�ca, no âmbito do Programa Ins�tucional de Fomento e Indução da Inovação
da Formação Inicial Con�nuada de Professores e Diretores Escolares, que tem por finalidade induzir a oferta de cursos de
licenciaturas e de formação con�nuada inovadoras, a fim de atender às necessidades e à organização da atual polí�ca curricular
da Educação Básica e da formação de professores e diretores escolares para atuarem nessa etapa de ensino. O Programa tem
como obje�vos:

I - Promover a adequação da Pedagogia e das Licenciaturas à BNCC, aos currículos e às matrizes estabelecidas pelas
redes de ensino, às propostas pedagógicas curriculares das escolas de educação básica e à BNC-Formação Inicial;

II - Promover a adequação dos cursos de formação con�nuada às Diretrizes Curriculares Nacionais para Formação
Con�nuada de Professores para a Educação Básica, à Base Nacional Comum para a Formação Con�nuada de Professores da
Educação Básica (BNC-Formação Con�nuada) e à Matriz Nacional Comum de Competências do Diretor Escolar;

III - Contribuir para o alcance das Metas 1, 4, 5, 7, 12 e 15 do PNE, oferecendo aos professores em serviço na rede
pública oportunidade de acesso à formação específica de nível superior, em curso de licenciatura na área de conhecimento em
que atuam;

IV - Prestar apoio técnico e financeiro, em caráter suplementar, às Ins�tuições de Ensino Superior (IES), a fim de
promover a formação inicial de qualidade para o exercício da docência na educação básica;

V - Incen�var o desenvolvimento de propostas forma�vas inovadoras, que considerem as especificidades da
formação em serviço para professores da educação básica, por meio de metodologias a�vas, ensinos
híbridos, empreendedorismo e do uso pedagógico das tecnologias;

VI - Es�mular a ar�culação das Ins�tuições de Ensino Superior (pós-graduação, pedagogia e licenciaturas) com as
redes de ensino, visando ao desenvolvimento da atuação prá�ca de pedagogos e licenciandos, por meio do estágio e de
disciplinas prá�cas;
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VII - Es�mular o desenvolvimento e a oferta de novos formatos de curso de formação de professores, visando a
promover licenciaturas interdisciplinares, em rede, e com ênfase na vivência prá�ca na escola básica, buscando preencher as
lacunas acadêmicas, no que concerne à formação interdisciplinar dos professores da Educação Básica.

3.2.2. - Cursos de Formação Con�nuada, na Plataforma Avamec:

Curso Público-alvo Ementa

Formação em
Matemá�ca e suas
Tecnologias

Professores de
Matemá�ca do
Ensino Médio

Módulo I - A Matemá�ca e suas Tecnologias na Formação Geral Básica
Nesse módulo, damos enfoque em tarefas para as unidades temá�cas da área de
conhecimento da Matemá�ca e suas Tecnologias, considerando as competências e
habilidades que compõem a Formação Geral Básica (FGB), conforme disposto no
documento da BNCC do Ensino Médio.

Módulo II - A Matemá�ca e suas Tecnologias e os I�nerários Forma�vos
Nesse módulo, voltamos nosso olhar para as unidades temá�cas da área de conhecimento
da Matemá�ca e suas Tecnologias, observando os eixos estruturantes dos I�nerários
Forma�vos, bem como as habilidades específicas da área, nos respec�vos eixos
estruturantes, conforme disposto no documento da BNCC do Ensino Médio.
Os egressos dos cursos de aperfeiçoamento promovidos pela SEB/MEC poderão pleitear
cer�ficação, mediante aproveitamento de estudos, em Cursos de Especialização realizados
pelo CEAD/UFPI.

Formação de
Professores dos Anos
Iniciais do Ensino
Fundamental

Professores dos anos
iniciais do  Ensino
Fundamental

Módulo II - Matemá�ca nos anos iniciais do Ensino Fundamental: competências e
habilidades segundo a BNCC
Discute o trabalho pedagógico na área de Matemá�ca, segundo as orientações da BNCC,
compreendendo o conhecimento matemá�co como uma elaboração histórica e humana. A
par�r de reflexões e sugestões de a�vidades prá�cas, é evidenciado o ensino-
aprendizagem de Matemá�ca na escola, com destaque para o planejamento e a avaliação
de situações didá�cas.

Formação em
Matemá�ca nos Anos
Finais

Professores dos anos
finais do  Ensino
Fundamental

Módulo I - Pensamento Computacional e Fluxogramas na Vida Co�diana e no Mundo do
Trabalho
Aborda conceitos e regras dos fluxogramas, uma vez que a maioria dos cursistas não
�veram contato com essas linguagens na Formação Inicial.

Módulo 2 - Fluxogramas na BNCC nos Anos Finais do Ensino Fundamental 6º e 7º Anos
Enfa�za a aplicação dos conhecimentos sobre algoritmo e fluxograma, conforme as
habilidades elencadas na BNCC para o 6º e o 7º anos.

Módulo 3 - Fluxogramas na Bncc nos Anos Finais do Ensino Fundamental 8º e 9º Anos
Conclui a aplicação das bases do Pensamento Computacional (PC) nas habilidades
elencadas na BNCC para o 8º e 9º anos, por meio dos conteúdos básicos, que consistem
nos algoritmos e fluxogramas.

3.2.3. Ressalta-se que esses cursos são ofertados de forma virtual, 100% gratuitos.

3.3. A importância da liderança dos diretores escolares tem sido amplamente reconhecida como um dos pilares
essenciais para impulsionar a qualidade educacional. Estudos revelam que esse papel assume a segunda posição entre os fatores
internos das escolas que mais impactam posi�vamente a melhoria da qualidade da educação, sendo superado apenas pelo
impacto dos próprios professores. Por isso, as pesquisas educacionais têm se dedicado a aprofundar o entendimento sobre o
papel e as prá�cas de liderança dos diretores escolares, resultando em um vasto e valioso conjunto de conhecimentos sobre o
tema.

3.4. Dentro da esfera da Coordenação-Geral de Formação de Gestores e Técnicos da Educação Básica
(CGFORG/DIFOR/SEB/MEC), estamos atualmente desenvolvendo inicia�vas de formação des�nadas aos diretores escolares.
Nosso obje�vo é implementar, entre os anos de 2024 e 2026, um programa abrangente de aperfeiçoamento, buscando alcançar a
totalidade desses profissionais, oferecendo-lhes oportunidades de capacitação e aprimoramento de sua atuação. O obje�vo é
formar diretores escolares e técnicos das secretarias de educação visando a qualificá-los para execução de suas múl�plas funções,
com foco em situações prá�cas do co�diano da escola, bem como para realizar mentoria, com possibilidades de realizar boa
comunicação entre seus pares, compar�lhar experiências e conhecimentos do dia a dia, e avaliar todo o processo.

3.5. Ademais, o Ministério da Educação (MEC), em seu papel de induzir e ar�cular polí�cas educacionais, lançou o
Programa Escola em Tempo Integral em julho de 2023, que tem como proposta apoiar os entes federados na criação e/ou
transformação de escolas em jornada ampliada, qualificando e diversificando as oportunidades educa�vas para bebês, crianças,
adolescentes e jovens de todo o país. Ins�tuído pela Lei nº 14.640, de 31 de julho de 2023, o Programa consiste em uma das
polí�cas educacionais prioritárias do Governo Federal e tem como obje�vo induzir e apoiar financeira e tecnicamente o alcance
da Meta 6 do Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-2024, que estabelece que no mínimo 50% (cinquenta por cento) das
escolas públicas ofereçam educação em tempo integral, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos alunos
da Educação Básica. O PNE considera que a jornada ampliada é aquela em que o estudante permanece na escola por, no mínimo,
7 horas diárias ou 35 horas semanais.

3.6. No contexto do Requerimento de Informação colocado, vale ressaltar que o aumento da jornada escolar se trata de
uma dívida histórica com os estudantes brasileiros, tendo-se em vista que a maior parte dos países de alta renda, como aqueles
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que par�cipam do PISA, oferecem jornada igual ou superior a 7 horas diárias. Estudos acadêmicos sobre o tema também indicam
o aumento da aprendizagem das disciplinas abrangidas pelo PISA - como a de matemá�ca, referida pelo Requerimento de
Informação -, além de outros ganhos sociais quando a jornada escolar é expandida com qualidade e equidade.

3.7. Deve-se ressaltar que, quando o tempo integral está associado a um currículo integral e integrador, a gestão de
tempos, de espaços dentro e fora da escola, de saberes e de relações interpessoais sociais mobiliza importantes e comprovados
efeitos acadêmicos, sociais e econômicos para toda a comunidade escolar. A intencional e responsável ampliação da jornada
escolar é compreendida como uma importante aliada para a melhoria do desempenho acadêmico nas diferentes áreas do
conhecimento, par�cularmente para os estudantes mais vulnerabilizados e na diminuição do risco de abandono e evasão escolar.

3.8. Nesse sen�do, o Programa Escola em Tempo Integral ar�cula o fomento financeiro para a expansão da jornada e
também desenvolve ações e estratégias de assistência técnica no sen�do de promover a qualidade e a equidade na
implementação da inicia�va ppelos estados, pelos municípios e pelo Distrito Federal. Para apoiar os entes federa�vos no alcance
da Meta 6 do Plano Nacional de Educação, o Programa Escola em Tempo Integral tem a meta de apoiar a criação de 3,2 milhões
de matrículas em tempo integral até o ano de 2026.

3.9. Deve-se mencionar que a meta do Programa para 2023 - de pactuar ao menos 1 milhão de matrículas - foi
alcançada, envolvendo a adesão de 100% dos estados, do Distrito Federal e de 84% dos municípios brasileiros. Além disso, até
dezembro de 2023, cerca de R$ 1,7 bilhão foi transferido aos entes federados. Também em 2023, uma série de ações de
assistência técnica foram promovidas, tais como a realização de seminários nas cinco regiões do país sobre princípios e diretrizes
da educação integral; a ins�tucionalização do Programa por meio de uma lei aprovada, duas portarias e três resoluções
publicadas; um guia de alocação eficiente e equita�va de matrículas e um guia de execução financeira publicados; seis webinários
de orientação às secretarias realizados; e a con�nua promoção de ar�culação intersetorial com outros órgãos e ins�tuições,
respeitando-se a natureza intersetorial dessa ação.

3.10. Essas são as considerações desta Secretaria de Educação Básica (SEB/MEC).

4. CONCLUSÃO
4.1. Ante o exposto, esta Secretaria de Educação Básica (SEB/MEC) considera ter atendido ao solicitado
no Requerimento de Informação nº 3.115, de 2023, do Deputado Amom Mandel (Cidadania/AM).

 

À consideração superior.

 

LUCIANNA MAGRI DE MELO MUNHOZ
Diretora de Formação Docente e Valorização de Profissionais da Educação subs�tuta

 
 

De acordo. Encaminhe-se à ASPAR/GM.

 

ALEXSANDRO DO NASCIMENTO SANTOS
Secretário de Educação Básica subs�tuto

 

Documento assinado eletronicamente por Lucianna Magri de Melo Munhoz, Diretor(a), Subs�tuto(a), em 08/01/2024, às
10:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Alexsandro do Nascimento Santos, Secretário(a), Subs�tuto(a), em 08/01/2024, às
10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4540456 e o código CRC 4CD3CC6A.

Referência: Processo nº 23123.009200/2023-31 SEI nº 4540456
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Ministério da Educação
 

Nota Técnica Conjunta nº 2/2024/CHEFIA/GAB/SEB/SEB

PROCESSO Nº 23123.009200/2023-31
INTERESSADO: DEPUTADO FEDERAL AMOM MANDEL

ASSUNTO
Requerimento de Informação nº 3.115, de 2023, do Deputado Amom Mandel (Cidadania/AM), o qual solicita informações

acerca dos "desafios e das perspec�vas na educação brasileira, considerando o resultado do Programa Internacional de Avaliação de Alunos
(PISA), no qual o Brasil ficou significa�vamente abaixo da média".

1. REFERÊNCIAS
1.1. Requerimento de Informação nº 3.115, de 2023.

2. SUMÁRIO EXECUTIVO
2.1. Trata-se de análise quanto ao Requerimento de Informação nº 3.115, de 2023, do Deputado Amom Mandel (Cidadania/AM), em
que solicita informações acerca dos desafios e das perspec�vas na educação brasileira, considerando o resultado do Programa Internacional de
Avaliação de Alunos (PISA), no qual o Brasil ficou significa�vamente abaixo da média.

3. ANÁLISE
3.1. O Deputado Amom Mandel (Cidadania/AM) encaminhou ao Ministério da Educação as questões abaixo relacionadas,
considerando o resultado do Brasil no Programa Internacional de Avaliação de Alunos (PISA): 

a) Diante das informações apresentadas, quais estratégias específicas o Ministério da Educação pretende adotar para superar o desafio
evidenciado pelo Pisa 2022, considerando o baixo desempenho em matemá�ca e a posição do Brasil no ranking global?
b) Como o governo federal pretende abordar a disparidade no desempenho em matemá�ca entre os estudantes brasileiros mais ricos e a
média internacional, considerando que mesmo esse extrato apresentou resultados abaixo do esperado?
c) Diante da constatação de que 73% dos estudantes brasileiros se encontram abaixo do nível básico de conhecimento em matemá�ca, como
o Ministério da Educação planeja implementar intervenções urgentes para elevar o patamar do ensino dessa disciplina?
d) Considerando que a falta de valorização dos professores foi apontada como uma questão central nos desafios educacionais, quais medidas
específicas serão adotadas para valorizar e capacitar os profissionais da educação, especialmente aqueles responsáveis pelo ensino de
matemá�ca?
e) Como o governo federal pretende alinhar as metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação (PNE) com as ações concretas para elevar o
desempenho do Brasil no cenário internacional, considerando que o PNE abrange desde a educação infan�l até a pós-graduação?

3.2. Preliminarmente, destaca-se que a Secretaria de Educação Básica (SEB/MEC) elaborou sua resposta por meio da Nota Técnica
Conjunta nº 27/2023/CHEFIA/GAB/SEB/SEB (4540456). A Secretaria-Execu�va res�tuiu o processo para complementação da Nota Técnica
citada, especialmente quanto às questões "b" e "c".

3.3. A formação de professores entende que todos os cursos ofertados aos professores dos anos iniciais, dos anos finais do ensino
fundamental e do ensino médio visam à capacitação dos profissionais para que se tenha impacto posi�vo quanto à eficácia na melhoria da
prá�ca docente, bem como ao atendimento de caracterís�cas, tais como: conhecimento pedagógico do conteúdo; uso de metodologias a�vas
de aprendizagem; trabalho colabora�vo entre pares; duração prolongada da formação e coerência sistêmica que permitam a aprendizagem de
todos os estudantes. Destaca-se que há o planejamento para, em 2024, atender aos profissionais que atuam com matemá�ca de todas as
etapas da educação básica.

3.4. A Coordenação-Geral de Ensino Fundamental (COGEF/DPDI/SEB/MEC), no cumprimento das suas a�vidades de subsidiar a
Diretoria de Polí�cas e Diretrizes da Educação Integral Básica (DPDI/SEB/MEC) na formulação, na coordenação, no fomento e na disseminação
de polí�cas, programas, ações e diretrizes para o ensino fundamental, de forma pactuada com os sistemas de ensino, registra que está em fase
final de desenvolvimento a construção de uma polí�ca voltada para o fortalecimento dos anos finais do ensino fundamental, com vistas a
ampliar a qualidade social do atendimento aos estudantes, e que contemplará, entre seus eixos, estratégias de apoio técnico e financeiro para
a promoção dos letramentos, reconhecendo a sua importância para a melhoria da aprendizagem e das trajetórias de sucesso dos estudantes
do anos finais do ensino fundamental.

3.5. Nesse sen�do, cabe salientar que está em estudo pela equipe da SEB/MEC e suas Diretorias a Minuta de Portaria que ins�tui o
Programa Escola das Adolescências com ações voltadas para os estudantes dos anos finais do ensino fundamental (6º ao 9º ano).

3.6. Assim, a projeção de lançamento do Programa está prevista para o primeiro trimestre de 2024 e, dentre os obje�vos previstos,
destacam-se:

garan�r o acesso e a permanência dos educandos nos anos finais do ensino fundamental, mediante prevenção e combate à evasão e ao
abandono escolar;

garan�r a conclusão do ensino fundamental na idade adequada, mediante prevenção e combate à distorção idade-série;

garan�r aos educandos o a�ngimento de padrões adequados de aprendizagem, considerando métricas e indicadores definidos pelo
Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb);

incen�var, apoiar e reconhecer estratégias inovadoras de organização curricular, pedagógica e de gestão escolar nos anos finais do
ensino fundamental;

fortalecer a gestão democrá�ca, o protagonismo estudan�l e a relação entre a escola, a sua comunidade e o território em que está
inserida.
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3.7. Cumpre registrar que, dentre os eixos de apoio previstos na Minuta de Portaria do Programa Escola das Adolescências, o
de Melhoria da Organização Curricular e Pedagógica prevê estratégias de disponibilização de subsídios técnicos para fortalecer os processos
de reorientação e inovação curricular e pedagógica por parte das equipes técnicas das secretarias de educação, das equipes gestoras das
escolas e dos docentes que atuam nos anos finais do ensino fundamental, e incen�vo a projetos e ações ins�tucionais de pesquisa aplicada,
desenvolvidos em parceria com as escolas e redes de ensino, com foco na formulação de subsídios e recomendações para a melhoria con�nua
das polí�cas curriculares das redes e dos sistemas de ensino e da implementação dos currículos nas escolas. Esse eixo enseja incidir sobre a
melhoria da proficiência em Língua Portuguesa, Matemá�ca e Ciências, destacadamente, e apoiará a diversificação de insumos pedagógicos
para a implementação de clubes de letramentos, dentro da Língua Portuguesa, Matemá�ca e Ciências, tais como acervos de leitura, jogos e
materiais para clubes de matemá�ca e kits de inves�gação cien�fica.

3.8. A Coordenação-Geral de Ensino Médio (COGEM/DPDI/SEB/MEC) tem como competências apoiar a Diretoria de Polí�cas e
Diretrizes da Educação Integral Básica (DPDI/SEB/MEC) em: formular, coordenar, fomentar e disseminar polí�cas, programas, ações e diretrizes
para a educação básica, de modo a garan�r um con�nuo forma�vo ao ensino médio, em colaboração com os sistemas de ensino, e prestar
assistência técnica aos sistemas de ensino dos estados, do Distrito Federal e dos municípios para a formulação de normas a par�r de diretrizes
e orientações nacionais.

3.9. Sublinha-se que a garan�a do direito humano à educação, no que diz respeito à educação básica, pressupõe polí�cas públicas
des�nadas a favorecer: a) o acesso dos estudantes à escola, b) a permanência e o bem-estar desses estudantes até a conclusão do ensino
médio e c) o desenvolvimento das capacidades necessárias ao exercício da cidadania, mediante aprendizagem de conteúdos conceituais,
factuais, a�tudinais e procedimentais.

3.10. Entende-se que as polí�cas públicas voltadas ao incen�vo da leitura e das ações desenvolvidas para democra�zar o acesso a
livros permitem a redução das desigualdades sociais e regionais existentes na nossa sociedade, obje�vos expressos na Cons�tuição Federal, no
inciso III do ar�go 3º. Todavia, reconhecemos a relevância de programas que tenham como obje�vo incen�var a dedicação dos jovens às
a�vidades escolares e o seu engajamento nas aulas, com aumento de seu comprome�mento para aprender.

3.11. No âmbito da polí�ca nacional para a etapa do ensino médio nas escolas públicas, o Ministério da Educação fomenta programas
e ações em apoio a implementação do Novo Ensino Médio, atendendo ao preconizado pela Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017. Nesse
contexto, foram implementados o Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral (EMTI), atualmente regido por meio
da Portaria nº 2.116, de 6 de dezembro de 2019, o Programa de Apoio ao Novo Ensino Médio (em fase de encerramento), regido pela
Portaria nº 649, de 10 de julho de 2018, e o Programa I�nerários Forma�vos, regido por meio da Portaria nº 733, de 16 de setembro de 2021,
por meio dos quais o MEC oferece apoio técnico e financeiro para a implementação.

3.12. Contudo, o Ministério da Educação (MEC), orientado pelo princípio cons�tucional da gestão democrá�ca, ins�tuiu uma consulta
pública para possibilitar a expressão das diferentes compreensões sobre o papel do ensino médio no contexto da educação básica brasileira.
Essa medida visou a promover a par�cipação da sociedade e somar esforços para a construção de polí�cas que garantam o direito das
juventudes a uma educação de qualidade, socialmente referenciada, democrá�ca e comprome�da com a superação das desigualdades. Por
meio da Portaria MEC nº 399, de 8 de março de 2023, foi ins�tuída a Consulta Pública para avaliação e reestruturação da Polí�ca Nacional
de Ensino Médio. O obje�vo da consulta foi abrir diálogo com os gestores dos sistemas de ensino, a comunidade escolar, os profissionais do
magistério, os estudantes, os pesquisadores e os especialistas do campo da educação, bem como a sociedade civil. O MEC realizou coleta de
subsídios para orientar as decisões acerca da Polí�ca Nacional de Ensino Médio.

3.13. As informações da Consulta foram coletadas no período de 9 de março a 6 de julho, e foram consolidadas por meio do
documento in�tulado “Sumário Execu�vo do Relatório da Consulta Pública do Ensino Médio”. Após o inters�cio dos prazos referenciados
anteriormente, o Ministro da Educação, Sr. Camilo Santana, enviou, para a apreciação do Congresso Nacional, a proposta de Projeto de Lei nº
5.230/2023 para reestruturação da Polí�ca Nacional do Ensino Médio, e espera-se que, a par�r da consolidação desses pressupostos, sejam
direcionados instrumentos e polí�cas que melhor subsidiem as competências e habilidades da área de Matemá�ca.

3.14. Ademais, o Ministério da Educação (MEC), em seu papel de fomentar e promover a coordenação de polí�cas educacionais,
lançou o Programa Escola em Tempo Integral em julho de 2023, que tem como propósito apoiar os estados, os municípios e o Distrito Federal
na criação de matrículas em jornada ampliada, qualificando e diversificando as oportunidades educa�vas para os estudantes de todas as
etapas da educação básica pública. Ins�tuído pela Lei nº 14.640, de 31 de julho de 2023, o Programa consiste em uma das polí�cas
educacionais prioritárias do Governo Federal e tem como obje�vo induzir e prestar apoio financeiro e técnico para o alcance da Meta 6 do
Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-2024, que estabelece que no mínimo 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas devem oferecer
educação em tempo integral, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos alunos da educação básica. A Lei que ins�tuiu
o Programa considera como matrícula de tempo integral aquela em que o estudante permanece na escola por, no mínimo, 7 horas diárias ou
35 horas semanais.

3.15. No contexto do Requerimento de Informação colocado, vale ressaltar que o aumento da jornada escolar se trata de uma dívida
histórica com os estudantes brasileiros, tendo-se em vista que grande parte dos países de alta renda, como aqueles que par�cipam do PISA,
oferecem jornada igual ou superior a 7 horas diárias. Estudos acadêmicos sobre o tema também indicam o aumento da aprendizagem das
disciplinas abrangidas pelo PISA - como a de matemá�ca, referida pelo Requerimento de Informação -, além de outros ganhos sociais quando
a jornada escolar é expandida com qualidade e equidade. Vale mencionar que a expansão da jornada aliada à perspec�va da educação
integral promove a garan�a de direitos sociais e educacionais, contribuindo para aprimorar o desempenho acadêmico em diversas áreas do
conhecimento, reduzindo ainda o risco de abandono e evasão escolar.
3.16. Adicionalmente, também em relação à matemá�ca, deve-se ressaltar que a disponibilidade de mais tempo na escola, se
combinada com uma abordagem educacional que integre aquela área aos contextos do co�diano dos estudantes e que diversifique
metodologias e prá�cas educacionais, pode despertar maior interesse dos estudantes e aprimorar a aprendizagem da matemá�ca
independentemente da etapa educacional. As prá�cas interdisciplinares, bem como a inclusão de metodologias a�vas e projetos prá�cos, tais
como a manipulação de objetos, jogos e a�vidades similares, auxiliam os estudantes a perceberem a relevância da matemá�ca em suas vidas
e ampliam as oportunidades de aprendizagem e os resultados acadêmicos.

3.17. Nesse sen�do, o Programa Escola em Tempo Integral ar�cula o fomento financeiro para a expansão da jornada e também
desenvolve ações e estratégias de assistência técnica no sen�do de promover a qualidade e a equidade na implementação da inicia�va pelos
estados, pelos municípios e pelo Distrito Federal. Para apoiar os entes federa�vos no alcance da Meta 6 do Plano Nacional de Educação, o
Programa Escola em Tempo Integral tem a meta de apoiar a criação de 3,2 milhões de matrículas em tempo integral até o ano de 2026. 23
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3.18. Deve-se mencionar que a meta do Programa para 2023 - de pactuar ao menos 1 milhão de matrículas - foi alcançada,
envolvendo a adesão do Distrito Federal, de 100% dos estados e de 84,3% dos municípios brasileiros. Além disso, até dezembro de 2023,
cerca de R$ 1,7 bilhão em recursos financeiros foi transferido aos entes federados. Também em 2023, uma série de ações de assistência
técnica foi promovida, tais como a realização de um Ciclo de Seminários nas cinco regiões do país sobre princípios e diretrizes da educação
integral; a ins�tucionalização do Programa por meio da aprovação de arcabouço norma�vo que envolve a lei que ins�tuiu o Programa, duas
portarias que regulam a operacionalizam do Programa e apresentam diretrizes rela�vas à perspec�va da educação integral; a publicação e
divulgação massiva de materiais, como o Guia de Alocação Eficiente e Equita�va de Matrículas e o Manual de Execução Financeira; a
condução de um ciclo de webinários de orientação às secretarias; e a con�nua promoção de ar�culação com outros órgãos e ins�tuições, de
modo alinhado com a natureza intersetorial dessa ação.

4. CONCLUSÃO
4.1. Diante do exposto, essas são as considerações da Secretaria de Educação Básica, ouvidas as Diretorias de Polí�cas e Diretrizes
da Educação Integral Básica e de Formação Docente e Valorização de Profissionais da Educação.

 

À consideração superior.

 

ALEXSANDRO DO NASCIMENTO SANTOS
Diretor de Polí�cas e Diretrizes da Educação Integral Básica

 
 

LUCIANNA MAGRI DE MELO MUNHOZ
Diretora de Formação Docente e Valorização de Profissionais da Educação subs�tuta

 
 

De acordo. Encaminhe-se à ASPAR/GM.

 
KÁTIA HELENA SERAFINA CRUZ SCHWEICKARDT

Secretária de Educação Básica
 

Documento assinado eletronicamente por Lucianna Magri de Melo Munhoz, Diretor(a), Subs�tuto(a), em 16/01/2024, às 17:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Alexsandro do Nascimento Santos, Diretor(a), em 17/01/2024, às 17:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Ka�a Helena Serafina Cruz Schweickardt, Secretário(a), em 17/01/2024, às 19:04, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4588778 e o código CRC EBB927D1.

Referência: Processo nº 23123.009200/2023-31 SEI nº 4588778
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Ministério da Educação
 

Nota Técnica nº 2/2024/DASE/SASE/SASE

PROCESSO Nº 23123.009200/2023-31
INTERESSADO: DEPUTADO FEDERAL AMOM MANDEL
INTERESSADO(A): Deputado Amom Mandel

ASSUNTO:
Requerimento de Informação acerca dos desafios e perspec�vas na educação
brasileira, considerando o resultado do Programa Internacional de Avaliação de
Alunos (PISA), no qual o Brasil ficou significa�vamente abaixo da média.

  

1. Trata-se do Requerimento de Informação nº 3.115, de 2023 (SEI nº 4538775), por meio do
qual o Deputado Amom Mandel, com fundamento no art. 50, § 2º, da Cons�tuição Federal, e nos ar�gos
115, inciso I, e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicita informações acerca dos
desafios e perspec�vas na educação brasileira, considerando o resultado do Programa Internacional de
Avaliação de Alunos (PISA), no qual o Brasil ficou significa�vamente abaixo da média.

2. A Secretaria de Ar�culação Intersetorial e com os Sistemas de Ensino - SASE, com base no
Decreto nº 11.691/2023 que definiu suas competências, responderá aos pedidos de informação nos itens
"d" e "e".

 

d. Considerando que a falta de valorização dos professores foi apontada como uma questão central nos
desafios educacionais, quais medidas específicas serão adotadas para valorizar e capacitar os
profissionais da educação, especialmente aqueles responsáveis pelo ensino de matemá�ca? 
R:  A falta de valorização dos profissionais é, efe�vamente, um dos desafios educacionais para melhoria
de qualidade da educação básica. Neste sen�do, o MEC vem trabalhando em parceria com a União
Nacional de Dirigentes Municipais de Educação - Undime, Conselho Nacional de Secretários Estaduais de
Educação - Consed e Confederação dos Trabalhadores da Educação - CNTE, além do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE e o Ins�tuto Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira -
INEP na proposição de uma Lei Geral de Planos de Carreira e Piso Salarial para os profissionais do
magistério da educação básica. Destaca-se também que, na elaboração da proposição do PNE 2024-2034,
vêm sendo discu�das metas específicas de formação de professores, melhoria da qualidade dos cursos de
formação de professores e melhoria da remuneração e dos planos de carreira dos profissionais do
magistério da educação básica.      

 

e. Como o governo federal pretende alinhar as metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação
(PNE) com as ações concretas para elevar o desempenho do Brasil no cenário internacional,
considerando que o PNE abrange desde a educação infan�l até a pós-graduação? 
R:  O governo federal, por meio das metas do PNE vigente (Lei nº 13.005/2014) e do PNE previsto para o
decênio 2024-2034, contém uma série de estratégias com o obje�vo de melhorar a qualidade da
educação infan�l, ensino fundamental e ensino médio. Observando a meta 7 do PNE vigente, destaca-se
a estratégia 7.11 que previa uma melhoria gradual no PISA. Esta estratégia está ligado à meta que previa,
entre 2015 e 2021, a melhoria dos Índices de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB. Já em relação
às discussões do PNE para o decênio 2024-2034, há proposições de metas de qualidade para educação
infan�l e metas bienais de melhoria de proficiência para o 2º, 5º e 9º ano do ensino fundamental e 3ª
série do ensino médio. Inclusive a proposta em discussão no MEC separa, em metas dis�ntas, a aferição 23
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da aprendizagem e do fluxo escolar. As estratégias em discussão, por sua vez, também vêm sendo
propostas no sen�do de induzir melhoria de qualidade, com redução de desigualdades, da educação
básica. 

      

3. A SASE/MEC permanece à disposição para suplementar as informações prestadas por meio
desta Nota Técnica.

 

À consideração superior.

 

MAURICIO ALMEIDA PRADO

Coordenador-Geral de Planos Decenais da Educação 

 

 

MARIA STELA REIS

Coordenadora-Geral de Valorização dos Profissionais da Educação

 
De acordo com o encaminhamento proposto. 

 

 

ARMANDO AMORIM SIMÕES 

Secretário de Ar�culação Intersetorial e com os Sistemas de Ensino - Subs�tuto

Documento assinado eletronicamente por Maria Stela Reis, Coordenador(a)-Geral, em 04/01/2024,
às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do
Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Almeida Prado, Coordenador(a)-Geral, em
04/01/2024, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Armando Amorim Simões, Secretário(a), Subs�tuto(a),
em 04/01/2024, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4571913 e
o código CRC 11FE27A7.

Referência: Processo nº 23123.009200/2023-31 SEI nº 4571913
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